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Objetivos da disciplina 

 

Prover conhecimento sobre a proteção de desenhos industriais conforme a mesma é aplicada no 
Brasil por meio da lei de propriedade industrial LPI 9279/96. Confrontar o sistema de proteção 
dos desenhos industriais no mundo com o aplicado no Brasil, através do uso do referencial teórico 
pertinente ao campo. Analisar os requisitos e conceituação do desenho industrial, de forma 
crítica, a partir do referencial teórico sobre a matéria. 

 

Ementa  

 

Introdução à proteção dos desenhos industriais, evolução histórica, legislação de propriedade 

Industrial. Tipos de proteção possíveis para objetos de desenhos industriais (a questão da 

cumulatividade de proteções. A diferença entre desenhos industriais perante a Lei da Propriedade 

Industrial em vigor e design. O que pode ser registrado como desenho industrial junto ao INPI. O 

que não pode ser registrado como desenho industrial (obras de arte, formas necessárias, formas 

técnicas funcionais). Requisitos de proteção (novidade, originalidade, aplicação industrial e 

ornamentalidade). Processamento do pedido em primeira e segunda instâncias. Proteções 

concorrentes. Desenho industrial como elemento de concorrência (o problema dos produtos 

complexos). 

 

Conteúdo programático - Cronograma de atividades 

 

Aula 1 – A Gênese do desenho industrial (projeto e proteção) 

1.1 Surgimento e evolução do desenho industrial enquanto projeto de produto e desenho gráfico 
1.1.1 – Do artesanato ao desenho industrial 
1.1.2- Arts and Craft e Art Nouveau 
1.1.3 – Werkbund e Bauhaus 
1.1.4 – do desenho industrial ao design 



 
1.2 Evolução histórica da proteção e a questão da cumulatividade. 

1.1.1 – As primeiras formas de proteção aos artigos da indústria têxtil e a evolução da 
proteção 
1.1.2 A evolução da noção do desenho industrial e sua proteção no século XX 
1.1.3 As diferenças entre o sistema de proteção da propriedade industrial e o direito de autor 
1.1.4 O desenho industrial na Convenção da União de Paris (CUP) 
1.1.4 O desenho industrial em TRIPS 

 
Aula 2 – O campo de projetação do design – o que está envolvido e Evolução da proteção do 
desenho industrial no Brasil 

2.1- projeto de produto – processo de projetação 
2.1.1 – pesquisa sobre materiais, processos de produção, interesse dos 
consumidores (aspectos técnicos, estéticos e econômicos) 

2.2- a proteção pelo código civil 
2.3 – o primeiro decreto de proteção 
2.4 – os decretos, códigos e leis posteriores (similaridades e diferenças) 

 
Aula 3 – design e inovação 

3.1- O conceito de design para inovação 
3.2 – Inovação em design para o Manual de Oslo 

 
Aulas 4 - O que não pode ser desenho industrial no Brasil e o processamento de exame da 1ª 
instância 

4.1 Para fins de registrabilidade do desenho industrial, o que é apreciado 
4.2 O que não pode ser desenho industrial 
4.3 Obras de caráter puramente artístico? 
4.4 Forma necessária, comum ou vulgar ou que não possa ser dissociada de efeito técnico? 
4.5 Conteúdo de um pedido de patente 

4.5.1 Relatório Descritivo (se for o caso) 
4.5.2 Reivindicações (se for o caso) 
4.5.3 Desenhos e/ou fotografias 
4.5.4 Campo de aplicação 

4.6 Discussão de texto  
 
Aula 5 – Os requisitos de desenho industrial  

5.1 O requisito da novidade 
5.1.2 O estado da técnica 

5.2 O requisito da originalidade – sobre a distintividade 
5.3 A aplicação industrial 
5.4 O exame de mérito 
5.5 Discussão de texto 

 
Aula 6 - O processamento de exame de 2ª instância e as proteções concorrentes 

6.1 O processo administrativo de nulidade  
6.2 A ação de nulidade  
6.3 Interfaces com outros direito de PI, principalmente, obra de arte aplicada 
6.4 Discussão de texto 

 

Aula 7 - O registro de desenho industrial e sua relevância na concorrência 
7.1 O registro de desenho industrial e o parecer do CADE (caso da garrafa da AMBEV) 
7.2 O desenho industrial como instrumento de controle do mercado secundário 
7.3 A proposta da Diretiva Europeia – por que não a licença compulsória? 



 
7.4 Discussão de texto 

Aula 8 - Processamento administrativo de um pedido de patente apresentado pelos discentes 
e discussão sobre a cumulatividade de proteções (DI, DA e Marca) 

8.1 Depósito do pedido de desenhos industriais; apresentação da busca de anterioridades 
(exame      de mérito); Manutenção ou extinção por falta de requisitos (mérito) ] 
8.2- discussão sobre a cumulatividade de proteções sobre um mesmo corpus mechanicum 
(desenho industrial, marca tridimensional e direito autoral) 
8.3 – sistemas de cumulatividade total, de não cumulatividade e de cumulatividade 
restrita. 

 
Aula 9 – apresentação final dos discentes 

9.1 Breve apresentação do tema do trabalho final. 
9.2 Considerações Finais de fechamento da disciplina 
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